
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÀO N° 66/2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que tome as providências 
necessárias para que seja construído um reservatório de água de 100.000 litros (caixa de água), no 
Loteamento Condomínio dos Vieiras, neste município para suprir as necessidades dos munícipes 
que ali residem

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação está sendo realizada, para proporcionar melhores condições de vida 
aos moradores, vez que a colocação de um reservatório de água irá beneficiar muito as pessoas que 
residem no referido bairro.

Com a construção de tal reservatório, a demanda supriria total mente as necessidades 
da população local, vez que muitas vezes falta água no local citado.

Nesse sentido, se faz de grande necessidade o atendimento da presente solicitação.

Sala das Sessões, 07 de Maio de 2015.
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